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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'030/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" OI6/2023
PROCESSO LICITATORIO N' 029/2023

Objeto: Registro de preços, üsando eventual e futura contratação de empresa(s) especializada(s), para o fornecimento de

-ái.u**Ios psicotrópico e comum, material medico hospitalar, radiológico, laboratorial, insumos, insúumental cirurgico,

saneantes e epi's para suprir a demanda do Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares.

Aos dois dia do mês de Outubro do ano de 2023, as partes a seguir elencadas, com integral observância das normas pertine'ntes e

respectivas atualizações, das condições estabelecidai pelo Instrumento convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE

ATA DE RECISTRO DE pREÇOS-ARp, conforme óondições, especiÍicações e PREÇOS RECISTRADOS da(s) respectiva(s)

proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s/negociada(s) no certame do Pregão Eletrônico N" 016/2023-SRP, realizado em

23l}gl2}23, conforme as çláusulas e condições conforme segue:

óncÃo cERENCIADoR
o FUND6 MUNICIpAL DE 5AúDE DE souro soAREs, inscrito no cNPJ uu 10.367 .02510001-8 l, pessoa jurídica d:3l?ir:
público intemo, com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designado ORGAO

GERENCIADOR, representadoneste ato pelo seu Gestor, VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro

de pessoas Físicas sob o no ooo.s36.47s-zl e portador do RG n'38.193.496 SSP-SP, residente e domiciüado na Rua 07 de

Setembro, 92, Centro, nesta Cidade.

DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

IREMEDFARMA DISTRIBLITDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob n" 36.685.847/0001 -02, TE 166.301.763,

com sede na Rua Cardeal Arco verde, 76, Centro, Irecê - BA, CEP: 44.900400, neste ato reperesentado pela Sr" Betania Barreto

dos sanros, portadora do RG n" 07.638.565-50 ssP/BA e cPF n' 961.652.005-91.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Eletrônico t' 01612023- SRP, akavés de seu respectivo

g"rto., em2810912;í3. tudo çonsiante no Processo Licit-atório rf O2gl2O23, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de

Registro de preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabeleçidas no Instrumento Convocatório do referido

nÇao, com base no disposto na Lei Federal n" lo.520l)002i decreto 10.02412019: r.ei 8.666193, Decreto n' 7.89212013, r'ei

CoÃplámentar rf 12312006 e suas alterações, e demais norÍnas pertinentes e respectivas atualizações.

CLÁUST]LA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contatação de empresas para o Registro de preços, visando

eventual e futura contrataçao a" emp.esa(i) especializadais), para o fornecimento de medicamentos psicotrópico e comum, material

medico hospitalar, radiolàgico, laboratorial, irr*rnor, iniúmental ciúrgico, saneantes e epi's para suprir a demanda do Fundo

Municipal àe Saude de So:uto Soares, conforme as especificações contidas no Edital, no Termo de Referência (Anexo I) e na

proposà de preços (Anexo II), para o posterior atendimento aos Órgãos da Administração Pública Municipal'

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Esta Ata de Registro de preços é doçumento vinculativo, de carátsr obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento,

para futura confatáção, nos termos definidos no Termo de Ret'erência (Anexo I).

parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será reali zada de acordo com a necessidade

ao ORCÃOCERENCIADOR e de acordo com a cláusula quaÍta'

parágrafo segundo: A lawatura desta Ata de Registro de Preços não.obriga a contratação-dos produtos registrados' facultando-se

a reayzaçáode licitação específica para o objeto ãa contrataçáo, sendo asiegurada preferência ao FoRNECEDOR registrado em

igualdade de condições'

parágrafo terceiro: o extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será

divul[ada no Diário Oficial do Município e ficarádisponibilizada durante a sua vigência.
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CLÁUSULA TERCEIRA: Do ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS

3.1. O ORGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo primeiro: Não havera orgãos participantes

Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATTVO
4. I - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso I - Consolidação das Informações da Ata de

Registro de Preços.

parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Orgão

Gerenciador durante a vigência da Ata de Registro de Preços-

parágrafo terceiro: E vedada a realízaçáo de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inçlusive o

acresçimo de que trata o § lo, do art. 65, da Lei no 8,666193.

cLÁusuLA QtrrNTA: DoS LOCATS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/T',ORNECIMENTO

5. I . O fornecimento serão reálizados nos endereços previstos na Ordern de Forneçimento - OF ou na Nota de Empenho.

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO

6.1- O preço registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso I -Consolidação das

Informações, desta Ata de Registro de Preços.

parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bern como os respectivos

.u.toã dir"tô. e indiretos, triúutos]rernun.ruçõ.s, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessarias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

CLÁUSULA SÉTIUA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados a parrir de0211012023, desde que

posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M.

cLÁusuLA 0ITAVA: RECURSOS oRÇAMENTÁnros
g.l - As despesas anuâis com a execução do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados em dotação

orçamentária própria do Orgão Gerenciador diiponível à época da contratação, prevista no Orçamento do Município de

Souto Soares, obedecido o disposto no Art. 14 daLeí n" 8.666193'

cLÁusuLA NoNA: coNTRATAÇÃo PELo ÓncÃo GERENCIADoR
9.1 compete ao óRcÃo GERENCLADoR promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de

validade da Ata de Regisfro de Preços.

parágrafo primeiro: A contratação será formalizada pelo ÓncÃo GERENCIADO& mediante emissão e recebimento pela

pRoI!trTENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento) de acordo com o disposto na

presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município

do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: o oRGÃo GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor.

CLÁUSIJLA DÉCIMA: DA ExECUÇÃo, oO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO

l0.l - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n' 8.666193, dispensado o reçebimento

provisório nas hipóteses revistas no art.74 da mesma Lei.

E Assinado com Assinatura Eletrônica Avançada (Art. 4, ll da lei 14.0ó3 /2O2O I Regulamento 9 LO/2O74/ECI
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Parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmsnte, de acordo com os termos do instrumento

convocatório, do Termo de Referência (Anexo I) e da legislação ügente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

Parágrafo segundo: A execução do conhato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidm(a) Ângela Lelis de Oliveira Baneto,
portador(a) da Matricula de n.o 581, que exercerá as afribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 455 e 456, de 25 de Maio de 2023, publicado no Diário OÍicial do Município.

parágrafo terceiro: O recebimento proüsório ou defuritivo do objeto do Contrato não exclü a responsabilidade civil a ele relativ4
nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contato.

Parágrafo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital

e do lermo de Referência (Anexo I) serão recusados pelo responsável pela execução e Íiscalização do contrato, que anotará

em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário àregulartzaçáo das faltas 
_ou 

defeitos observados. No que

excedér à suâ competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

parágrafo quinto: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,

verifiiação eionhole adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esçlarecimentos

e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desernpenho de suas atiüdades.

parágrafo sexto: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atsnua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de

manter fi scal ização própria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
I I .1. Os pagamentos serão realizados pelo ÓnCÃO GERENCIADOR, de acordo com as contratações realizadas.

parágrafo primeiro: O pagamento será eferuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de nota

fiscal, conferência pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta correl'lte cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatârío até a assinatura do contrato.

parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do

registro) os seguintes documentos:
a) Regularidade com o FGTS (CRF);

U) pro=va de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à

Dívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.o 443 do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade referente aos úibutos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;

dj rroua de Rãgdaridade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos inadimplementos

perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÁO GERENCIADOR

12. I -. Constituem obrigações ao óRGÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo

r):
a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula

Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fomecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente

contrato;
c) Exercer afiscalnaçáo da execução do objeto;
d; Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.

e) GerenciaÍ a Ata de Registo de Preços;
g Acompaúar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a mantçr a vantajosidade;

g) Condúzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

Assinado com Assinatura Eletrônica Avançada (Art.4, ll da lei 14.0ó3 /2O2Ol Regulamento 9IO/2O74/EC)
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR:
I 3.1 - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo T):

a) Entregar o objeto, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no

Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo II); e no Apenso I - Consolidação das

Informações desta Ata de Registo de Preços.

b) Entregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e

quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contato;
d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer

obrigação contratual, para a adoção das proüdências cabíveis;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, no todo ou em paÍe e às suas expensas, bens objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução inegular ou do fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especiftcações;

0 tndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de

suas atividades ou serem Çausados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no forneçimento dos produtos adquiridos que tenha como

fundamento não cumprimento da sua enhega pelos fornecedores do licitante.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE
I 4. I - O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução

do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administração.

cLÁusuLA oÉcuua QUTNTA: DO CAI\CELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
I 5. I - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não for assinar instrumento contratual no pruo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos inçisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aÍ. 7o da Lei n" 10.520,

de2002.

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", '(b" e "d" da cláusula anteriro será

formalizado por despacho Ao ÓRCÂO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CAIICELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
,16.1- 

O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fornrito ou força maior,

que prejudique o cumprimento da ata, deüdamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

16.2 A comunicação do cancelamento dos preços regisfiados, nos casos preüstos em Lei, será feita por colrespondência, e-

mail, por oficio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos

que deram origem ao Registro de Preços;

16.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na

imprensa of,rcial, por 0l (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

CLÁUSIJLA DÉCIMA SETIMA: DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS E DEMAIS PENALIDADES
l7.l A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou

infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades,

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

Assinado com Assinatura Eletrônica Avançada (Art.4, llda lei 14.0ó3/2O2Ol Regulamento 9LO/2O74/ECI
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I Advertência;
II Multa administativa;
III Susporsão ternporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e

IV Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a propostâ (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor estimado dacontratação;

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado:

advertência;
c) executar o contrato com affaso injustiÍicado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução

contratual: multa diária de 0,5%o (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contrataÍ com a Administração Pública pelo prazo de 3

(hês) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5

(cinco) anos e multa de l0% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

0 causar prejuízo material resultante diretamente de execução confratual: declaração de inidoneidade cumulada com a' 
5urp".rrão do direito de licitar e contatar çom a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) auos e multa de l0%, (dez

por cento) sobre o valor atualizado do contrato'

Parágrafo segundo: As penalidades serão regiskadas no cadastro da contratada, quando for o caso.

parágrafo Terceiro: NeÍrhum pagamento será efetuado pela Administração orquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

finanõeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimpl&tcia contratual'

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

lg.l Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajusráveis, exceto nas hipóteses devidamente

comproradàs, podenão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custô dos bens registrados. observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput do art. 65, da Lei Federal no

8.666t93.

lB.Z euando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓnCÃO

GERENCIADOR convocaú os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

I g.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

lg.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores de mercado observará a

classificação original.

18.5 euando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento

devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso. o ORGÃO GERENCIADOR poderá:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e

sóm aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Cónvocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

l g.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓnCÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa-

18.7 Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e l9 do Decreto n'7.89212013.

Assinado com Assinatura Eletrônica Avançada (Art.4, ll da lei 14.0ó3 /2O2Ol Regulamento 970/2O74/EC)

Hash SHA25ó do original: 6o70cfc5ab45 5!O967c4347433b9a38225a95a55db288503fe39d180c8581d9c
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-21so I 2L28

CLÁUSULA DECIMA NONA: DO F'ORO

l9.l Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litigio deconente da presente Ata de Registro de

Preços quenão possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja e

por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas

abaixo.

Souto Soares/ElA 02 de Outubro de2023

Assinaturas:

ORGÃO GERENCIADOR:

Secretário Saúde
slo{ATÁRIo

§
Ç"*-*Ç
Betánia Barreto Dos Santos
D a ta: 03 i 7O / 2023 72'.07
*7rMb 146 1íei1*a9h(4:Ciúa:M*4

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORÂ HOSPITALAR EIRELI

Testemunhas:

ffi

FORNECEDOR:

il8T'i, Le t t11*-L) Nome:
nc, z )Íl ':tZ 2- O>

Assinado com Assinatura Eletrônica Avançada (Art.4, ll da lei 14.0ó3l2O2Ol Regulamento 910/2O74/EC)
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

cNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

Apenso 1 - Consolidação das lnformações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 030/2023
ORGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S), PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICO E COMUM, MATEzuAL
MEDICO HOSPITALA& RADIOLOGICO, LABORATORTAL,INSLIMOS, INSTRUMENTAL CIRI]RGICO, SANEANTES

E EPI'S PARA SUPRIRA DEMANDA DO FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES.

FORNECEDOR: IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob n' 36.685.84710001-02

VALOR GLOBAL: Rl§128.000,00 (cento evinte e oito mil reais). Ref. Lote: 9.

Assinado com Assinatura Eletrônica Avançada (Art.4, llda lei 14.0ó3/2O2Ol Regulamento 9|O/2O74/EC)

Hash SHA25ó do original: 6O7OcÍc5aM557O967c4341433b9a38225a95a55db288503fe39d180c858ld9c
Link de validação: https://vali da.ae/7eÍtett6bfó7eeb9bf854cbdca1dca7d2d5Oed28t7a6d9dae?sv

ITEM DESCRTçÃO MARCA FORMA QUANT UNITÁRIO VAL. TOTAL

1

Avental órgãos genitais plumbífero 30x30 cm 0,50 mmpb,
Avental para proteção dos órgãos genitais, tamanho 30x30cm,

para paciente (infantil), confeccionado em borracha plumbífera

flexível com equivalência em chumbo de 0,50 mm, acabamento

em nylon lavável.

N.MARTINS

Unidades 2

Rs 280,00 Rs s60,00

2
Avental Radiológico de chumbo padrão adulto 120x75cm,

acabamento em nylon

KONEX
U nidades 2

Rs 2.122,s0 Rs 4.245,00

3 Chassi 18x24 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 230,00 Rs 460,00

4 Chassi 24x30 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 280,00 Rs 560,00

5 Chassi 30x40 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 800,00 Rs 1.600,00

6 Chassi 35x35 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 37s,oo Rs 7so,oo

7 Chassi 35x43 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 400,00 Rs 800,00

8 Ecram 18x24 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs ss0,00 Rs 1.100,00

9 Ecram 24x30 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 890,00 Rs 1.780,00

10 Ecram 30x40 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 1.4s0,00 Rs 2,900,00

11 Ecram 35x35 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 1.s5o,oo Rs 3.100,00

L2 Ecram 35x43 LUMAX/KIRAN U nidades 2 Rs 1.8s0,00 Rs 3.700,00

13 Filme 18x24. Embalagem: Caixa Com 100 películas IBF Caixas 40 Rs 18s,00 Rs 7.400,00

L4 Filme 24x30. Embalagem: Caixa Com 100 películas IBF Caixas 50 Rs 21s,00 Rs 10.7s0,00

15 Filme 30x40, Embalagem: Caixa Com 100 películas IBF Caixas 50 Rs 375,00 Rs 18.750,00

16 Filme 35x35. Embalagem: Caixa Com 100 pelÍculas IBF Caixas 50 Rs 420,00 Rs 21.000,00

L7 Filme 35x43. Embalagem: Caixa Com 1!q p!! ículas IBF Caixas 50 Rs 480,00 Rs 24.000,00

18 Fixador automático para RX 38 litros, frasco de 5 litros DPC BRASIL Galões 24 Rs 2ss,00 Rs 6.120,00

19 Fixador Manual 20 Litros
DPC BRASIL Unidades 25 Rs 110,00 R5 2.7s0,00

20
Protetor de Tireóide de chumbo adulto para RX, borracha

plumbífera

KONEX
Unidades 2

Rs 27s,00 Rs sso,oo

2L Revelador automático para Raio-x 38 litros DPC BRASIL Frascos 25 Rs 475,00 Rs 11.875,00

22 Revelador Manual 20 Litros DPC BRASIL U nidades 25 Rs 130,00 Rs 3.2s0,00

Rs 128.000,00
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Beráni. BaÍreto Dos Sântos - IREMEDFARMÂ OISTRIBUIOORÂ HOSPITALAR EIRELLI (iremedÍàrmedÍstíibuidora@8mai[com, CPF 9ó1.ó52.OO5-91) cÍiou este dGUmento

Betânia Barreto Dos Santos - IREMEDFARMA O|STRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI (iremedÍarmadlsrribuidora@tmâil.com, cPF 9ó1.ó52.005-91) visualizou cste

documento pelo lP 187.94.3L.87

Betântâ Barrcto Dos Santos - TREMEDFARMA DtSÍRtBUIDORA HOSPITALÂR EIRELU (iremedÍarÍEdistribuidora@Smailcom, CPF 967.652.005-9L) assinou este

d{umento pelo lP 187.q4.31.47
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNtcrpAl or saúor DE souro soAREs

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-fi10
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (0xx75) ?1392150 I 2128

EXTRAÍO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

Ata de Registro de Preços ne 030/2023
Pregão Eletrônico ne 016/2023

órgâo Gerenclador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

FoÍnecedor: IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPIÍALAR ElRELl, inscrita no CNPJ sob ne 35.685.847/0001-02, lE 165.301.763, com sede na Rua Cardeal
A.co Verde, 75, Centro, lrecê - BA, CEP: 44.90GO00,
Obleto: Registro de preços, visando eventuâl e Íutura contratação de empresa(s) especializada(s), para o foÍnecimento de medicamentos psicotrópico e

comum, material médico hospitalar, radiológico, laboratorial, insumos, instrumental cirúrgico, saneantês e epi's para suprir a demanda do Fundo Munlcipal
de saúde de souto soares.
V:lor Totel: RS 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais). ReÍ. Lote: 9.
VALIDADC: Oe 12(doze), meses, ou seja 0211012023 à O2l7Ol2O24

ITEM DEscRrcÃo MARCA FORMA OUAMT uNlTÁRro VAL. TOTAI

I

Avental órgãos genitais plumbÍfeÍo 30x30 cm 0,50 mmpb,
Avental para proteção dos órgãos genitais, tamanho 30x30cm,
para pâciente (infantil), confeccionado em borracha plumbífera
flexível com equivalência em chumbo de 0,50 mm, acabamento
em nylon lavável.

N.MARTINS

Unidades 2

Rs 280,00 Rs s60,00

2
Avental Radiológico de chumbo padrão âdulto 120x75cm,
acabamento em nylon

KONEX
Unidades 2

Rs 2.122,50 Rs 4.24s,00

3 Chassi 18x24 LUMAVKIRAN Unidades 2 Rs 230,00 Rs 460,00

4 Chassi 24x30 LUMAX/KIRAN Unidâdes 2 Rs 280,00 Rs s50,00

5 Chassi 30x40 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 800,00 Rs 1.600,00

5 Chassi 35x35 LUMAVKIRAN Unidades z R5 37s,00 Rs 7s0,00

7 Chassi 35x43 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 400,00 Rs 800,00

8 Ecram 18x24 LUMAVKIRAN Unidades 2 Rs ss0,00 Rs 1.100,00

9 Ecram 24x30 LUMAVKIRAN Unidades 2 Rs 890,00 Rs 1.780,00

10 Ecram 30x40 LUMAX,/KIRAN Unidades 2 Rs 1.450,00 Rs 2.900,00

11 Ecram 35x35 LUMAX/KIRAN Unidades 2 Rs 1.ss0,00 Rs 3.100,00

t2 Ecram 35x43 TUMAX/KIRAN Unidedes 2 Rs 1.850,00 Rs 3.700,00

13 Filme 18x24. Embalagem: Caixa Com 100 pelÍculas IBF Câixas 40 Rs 18s,00 R5 7.400,00

L4 Filme 24x30. Embalagem: Caixa Com 100 películas IBF Caixas 50 R5 21s,00 Rs 10.750,00

15 Filme 30x40. Embalagem: Caixa Com 100 películas IBF Caixas 50 Rs 375,00 R5 18.750,00

16 Filme 35x35. Embalagem: Caixa Com 100 películas IBF Caixas 50 Rs 420,00 Rs 21.000,00

L7 Filme 35x43. Embalagem: Caixa Com 100 películas tBt Câixas 50 Rs 480,00 Rs 24.000,00

18 Fixador automático para RX 38 litros, frasco de 5 litros DPC BRASIL Galões 24 Rs 25s,00 Rs 6.120,00

19 Fixador Manual 20 Litros DPC BRASIL Unidades 25 Rs 110,00 Rs 2.750,00

20
Protetor de Tireóide de chumbo adulto para RX, borracha
plumbífera

KONEX
Unidades 2

Rs 275,00 Rs ss0,00

2L Revelador automático para Raio-x 38 litros DPC BRASIL Frascos 25 Rs 47s,00 Rs 11.875,00

22 Revelador Mânual 20 Litros OPC BRASII Unidades 25 Rs 130,00 Rs 3.2s0,00

Rs 128.0@,00

Esto documento Íoi assinado digitalmentê por SERASA ExpeÍian
3A63086D7CC949E6C452F1 DO2'l 51 66A8
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PO'ER. JUDICTÁRIO
wsTIÇÀ DO TRÀBALIIO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE PÉSTTOS T&ABALHISTAS

Nome: IREMEDFARMA DISTRTBUfDORA HOSPITALAR I_,rDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 36. 685.847 / 0001-02
Certidão no : 3905826l-/2023
Expedição: 03/oa/2023, às 20:46:33
validade: 30/0a/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que TREMEDFÀRMÀ DrsrRrBIrrDoRÀ HosprrÀLÀR rJTDÀ (MATRrz E
FrrJrÀrs) , inscrito (a) no GNPJ sob o n" 36.68s .847 /oooL-oz , NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolid.ação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/2olL e
13.467/2017, e no Àto Ot/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pes.soa jurÍdica, a certidão atesE,a a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus . br) .

Certidão emitída gratuitamente.

INFORI{ÀçÃO TMPORTàrflrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist,as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc j-ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determínados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Público do
Trabalho, Comi-ssão de Conciliação Prévia ou demais títuIos gue, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

!l-;ld:s e s'.rr=esEã=s : cnl'-:tsE.;:s. br



MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB[os RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERAIS E À OÍUON ATVA DA UNIÃO

Nome: IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CN PJ : 36.685.847/000 1.02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacíonal (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeÍto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de í 9g1.

A aceítação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http:/lwww.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1OtZO14.
Emitida às21:12:10 do dia 03/0812023 <hora e data de Brasília>.
Válida até3010112024.
Código de controle da certidáo: 9F97.E03E.38E3.3C34
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0310812023 18:13

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitlda para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Le!3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20234438í51

RAzÀo SocIAL

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR UTDA

rNscRrÇÁo ESTADUAL

166.301.763

CNPJ

36.685.847t0001-02

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidáo Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

207150.0018122-7 - Inicial/DEFESA

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 03/08/2023, conforme Portaria no 9í 8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissáo.

AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZEN DÁRIAS OU VIA I NTERN ET, No EN DE REÇo http ://rrrnrw.sefaz.ba. gov. br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartÉlo oríginalde inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG-1de1 RelCertidaoEspecial.rpt



2910912023, 10i12 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão
cial:
Endereço:

36,685.847l0001-02

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITAIáR EIR

RUA CARDEAL ARCO VERDE / CENTRO / rRECE / BA / 44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em sítuação regular perante o
Fundo de GarantÍa do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 27 / 09 / 2023 a 2O / L0 I 2023

Certificação N ú mer o= 2023092 1 0 759 50 58806968

Informação obtida em 29/09/2023 70:L2:43

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consu lta-crf.caixa.gov. bri consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



Prefeitura Municipal de Irecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

eneçnreorôNlo MAReuEs DouRADo FILHo,0í cASA

cENTRo - tREcÊ - BA cEP:44900-ooo

CNPJ: 1 3.71 5.891/0001 -04

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00242212023.8

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

IREMEDFARMA

000.0í2.767/00í-í3 CPF/CNPJ: 36.685.847/0001{2

RUA CARDEAL ARCOVERDE, 76 IREMEDFARMA

CENTRO IRECÊ. BA

RESSALVADO O DIREITODAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBIOSQUEVIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação

*******ir***********tii***********trrrt*l*ii*ti*+r** ****ií*ti**t*itit*t*t***t*i

Esta certidão foiemitida em 24108t2023 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 231'1012023

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 1600008789460000012823060002422202308249

E

E
Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrÔnico:
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpíêsso em2910912023 às 10:13:29
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